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OIIJE'[0: Contratação de enrpresa para prestrção cie serviços tecnicos cslrecializaclil
como. parecerista. consultor(a), avaliador(a), dos projetos culturais subrneticlos no âmt:ito
da PolíticaNacional Aldir l]lanc cle Fomento a Cultura - PNAB, no ilurricípio '.ie C'a1r,-'iii

OITGAO DE üitiGEV[: ljirndo Municipal de [:clucação.

C-' ON'f ILATADO : .l S EIvIP RIIENDIMENTO S EDU CTACIONA I S L TDA.
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c noventa centavos).
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PRf; TEITU RA MU I{ICIPAL BE
TAPE[*, NS ALTO ALEGRH . BAHIA

DocITMENTo DE FoRMALrzaçÃo DE DEMANDA

P

( ) presente documento n.ranifesta a necessidade de análise e emissão de parecer técnico sobre os projetos
,:rscritos em editais da PNAB, quc tem como finalidade a distribuigão de recursos concedidos pela i,ci
, 14.39912022 (Política Nacional Aldir Blanc - PNAB) no Município de Capela do A lto Alegre- Rlhia.

INTtrRESS S Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e L,azer de Capela do Alto Alcgrr:

DATA PREVISTA PARA
CO]\CLUSÃO DO 3010612025

ROC]ESSO

t)riscRrÇAo sucrNTA
Análise e emissão de parecer técnico sobre os proietcls inscritos em e.litais

da PNAB" que tem como Íinaliclade a distribuição de recursos conctrtliclos

I)O OBJETO pela

Muni
Lei n"14.399DA22 (Política Nacional Aldir Blar-rc PNAB) 11()

cípio de Capela do Alto Alegre- Bahia.
(;RAU DE

I'II.IORIDADE DA
, {)MPITA OU DA
i ()N.TTTATAÇÃO

Media

I'DO que o Município apresentou Plano cle ,A^ções e solisillru u'crl'raCONSIDERAN
da uniiio oriundos da Política Nacional Aldir Blarrc, oportuuiclade histriliea clr-

estruturar o sistenra Í'ederativo de financianlento à cultura rnediante os repasses tiri

LJniãtr aos F:.staclos. Distrito Federal e Municípios de lbnna «rntirruada. a Secretariir
Mtrnicipal cle Educação, Ciultura, h,spofie e Laz.er entendeu pela necessitlacle cle

orientação e apoio na adesão e execução da Lei no14.39912022 (Política Nae ional
Aldir Blanc) no Município.

, i r§.I I F'TCA'['I VA DA
I.IIICESStrDADE DA
CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO que a PNAB estabelece prazori. q ue clever'ão :jr:!

observaclos e cumpridos rigorosamente. sob pena de conrpronrcir-r' ci

crrmprimento das ações e consequentemente ocasionar i'iil pel'da dt-rs rcc lu'sos

disponí\/cis para o município. l)essa fbrma. é cle sun-rii irnportância o rrirr:ílio
na í)rcparação de documentos e effr ações necessárias para a obtençriri cios

recursos ctestinados ao Município.

CONSIDBRANDO que ao incentivarmos o desenvtrlvirnento cultiiriri r.i()

Município. manterlos vivas as tradições e costumes clo nosso pr)vo" allmentálndo o

sentimento de pertencimento, o desenvolvirnento intelectrral e a autoestinra cla

popLrlar;ljo. lortalecendo as nossas raízes;

CIONSII)IIRANDO que o atendirnento a esta denranda contribui diretamentc parír

o curnprirnento de Lrm dos principais objetivos cla Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que é o fomento à cultrrra local, prornor cndtr
benefici«"rs signiÍicativos à população, conto o incentivo à criaç.ão de novos l)r'(iictos
culturais e a geraçâo de oportuniclades de rencia e riçl;cirvolvimerrto sociai.
recoule n<Ja-se a adoçãu das providências cabívei.s.junto ao setor conrpctcnte.
a fltl clc: clar prosseguimento ao trân'rite processual, confbnle especificacões c

quatttitativos descritos abaixo, clestinados ao atendirnento cla dernancJrr rlestir

Secretaria.

í
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:itlt,tCt FICAÇÕns:

IDENTITTCAQ\Q DA Ánla REQUTSITANTE

/t

eO
Setor de Compras

aisy

ITIIM DESCRIÇÃO UNIDADE

0r Prestação de serviços técnicos
especializado como, parecerista,
consultor(a), avaliador(a), clos
projetos culturais submetidos no
âmbito da Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura -
PNAB, no município de Capela do
AIto AIegre/BA.
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I'STUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTITATAÇÃO

\p/
I

I
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r--
INTRODUÇAO

O Estudo Técnico Prelirninar terrr por objetivo iclentificar e analisar os cenirrios parir o aterrdinrerrt.
cla dernanda que consta no Docurrento de Oficializaçã,o da Demanda, berl cor.n() demonstrar a

viabilidacle técnica c ecorlônrica das soluções identificadas, fornecendo as irrfbrnractles necessárias
, para subsidiar o respectivo processo de contratação.

r - DEFTNTÇÃO E ESPECTFTCAÇÃ(} »aS NtrCITSSTDADES ri RBQUTSTT()S

A presente dernanda tem por finalidade a viabilizaçã,o da prestação dc serviços técnicos

especializados. .i sereul execritados por profissional com notório conhecirrerrio na área cr-ri-

ttrral. para atLlar conlo parecerist:r, consultor(a) e/ou avaliador(a) dos pnr.ielos culturais

submetidos no âmbito da Política l\acional Aldir Blanc de Fomento zi Cultura - PI\AB.
no município de Capela do Alto AIegre/BA.
A necessidade decorre da obrigatoriedade de análise técnica e criteriosa dos prc.ietos aprc-

sentados por agelrtes culturais locais, conÍbrme os parâmetros estabeleciclos pclo Ministerii-'

rJa Cultura (Min(l) e: pela legislação qire regulanrenta a PNAB.'fal analisc.l esscncial para

garantir a isononriu, a lcgalirl:lde c n rlualidadc da seleção pública dos pro.iclos. alénr cic

prornover uma gcsràrl responsárrel dos fecursos frderais clestinados a(] lbnrc:uto i:ultural.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A prestação cle serviços técnicos especializados para avaliação de projetos culturais. no corl-

texto da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAII), exigc a atuação dc

profissionais conr experiênciu comprovada nas áreas de gestão cultural, proclução artística.

políticas públicas de cultura ou áreas correlatas.

Diante disso, foram identificadas as seguintes alternativas disponír,eis no nrere'ado:

+ 1. Utiliz-ação tle servitlox:s pirblicos municiprris
. Vantagens:

c) (lrrsto reduziclo;

o l\,[aitrr controle administrativo interno.
. Desvantagens:

o Ausência de proÍissionais com qualiÍicação técnica específlca para análise dc

projetos culturais conforme os critérios exigidos pela PNAB:
o Polencial contlito de interesse e falta de irnparcialidade na avzrliação dos pro-

.icios:
o C'onrprometinrento das atividacles regulart-rs do serviclor.

+ 2. Formação de comissões internas conl melnbros da sociedade civil
. Vantagens:

c) I)anicipação s«tcial no processo de avaliação;

í

I
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+ 3. Prestação dos serviÇos por rneio de contratação direta (dispensa de licitação)

Vantagens:

o Agiliclade na viabilização da atividade, considerando o caráter pontual e téc-

nico do serviço;

o Possibilita a seleção de profissionais com experiência comprovada na área

cuitural, assegLlrando a emissão de pareceres imparciais e Íirncianrentaclos;

o IV{enor conrplcxidade processual e rnelhor custo-benel'ício. cspecialmentc

para demandas conr valor abaixo dos limites legais:

o Alinhamento com as diretrizes da PNAB e com os princípios cla eticiência e

economicidade da Administração Publica.

Desvantagens:

o RequeriustiÍlcativa tecnica e Íbrmalização clocumental adecluacia.

o

O

\.,

I

I

Conclusão:
Diante da natureza especializada e da urgência na execução da análise técnica dos projetos;

culturais, a contratação direta por dispensa de licitação e considerada a alternativa mais

viável. Tal modelo proporciona celeridadeo segurança técnica e regularidade jurídica.

atendendo com ef-etividade os obietivos da PolíticaNacional Aldir Blanc de [iornento à Cul-

tura no Município.

3_ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução proposta consiste na viabilização da prestação de scn,iços técnicos

especializados. pur profissional con-r notório saber na área cultural. para aluar na análisc,
emissão de p:rreceres c consultoria técnic:r relativa aos projetos subnreticlos à seleção pír-

blica no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB. no lvltr-

nicípio de Capela do Alto Alegre/BA.
O profissional deverá realizar a avaliação técnica clos projetos cullrrrais apresentii

dos, com base nos critérios estabelecidos nos editais locais, nas diretrizes clo Ministério cia

Cultura e na lrrgislação aplic:ár,el" ernitindo pareceres l'unclarnentados. ob.jetii,os e isentos. A

atr-ração poderir incluir. air-rda" apoio tecnico a equipe da Secretaria na interpretação dos rc-

sultados, orientação rnetodologica e validação das análises, conforme as Íàses previstas rro

plano de ação municipal.

2

o Valorização clc saberes locais.

l)esvantagens:
o Dificuldade em garantir critérios tecnicos objetivos e métodologicos;

o Necessidade de capacitação prévia e formalizaçáojurídica adccluada;

o Fragilidade na ernissão de pareceres técnicos con-t validade aclrlinistrativa.
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A c:xi:r'ução dos scn,iÇos se clará de Íbrma remota ou presencial" rrredizutte corr

vocirção c1a Aclnrinistraç:ão, com entrega dos pareceres no ptazo estipulerdo" L'onlbrnLe crono

grama vinculado ao processo seletivo cultural da PNAB.
A prestação será realizada de forma individuahzada, por profissior-till autônomo ()u

empresa especializada, mediante contratação direta, fundamentada na natut'cza sirtgular ri,r

serviço e no cumprimentcl dos requisitos tecnicos estabelecidos pela legislaçào vigente

"t- ALINHAMF].,{T0 ENTIttr A CONTRATAÇÃO E O PLANE.|AMENTI)

A presente demanda, no entanto, conforme descrita, está integralnrente alinhadrr

com as disposições estabelecidas na Lei Orçarnentaria Anual (LOA) e na [,ei cle Diretrizes

Orçamentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- IISTIMATI\"\ DA DTi,MANDA DOS SERVTÇOS

Considerando o planejamento da Secretaria Municipal de Educação, C'ultura. lrsporte e La-

zerparaexecuçãodasaçõesdaPolíticaNacionalAldirBlanccleFomentoàC'rrltLrra- PNAB.

estima-se a necessidade de análise técnica de até 30 (trinta) projetos culturais a serenl

sr"rbrnetidos por agente:s cultureris locais durante o período de vigência clo editiil nrunicipal.

r\ clemandzr contcmpla a enlissão de parecer técnico individualizado para cada projeto.
podendo incluir ainda a participação em reLlniões de alinhamento, orientação rr equipe tec-

nica da Secretaria e elaboração cle relatorios síntese, conforme a complexidacle clo processo

seletivo e o cronograma deÍinido pelo plano de ação aprovadoiunto ao Ministe rio da Cultura.

A quantidade estimada poderá variar de acordo com o núrmero de projetos eÍ'etivarnente ins-

critos,, sendo a prestação dos serviços remunerada com base em unidade tecnica de parecerr'

aprovado, conÍbrme valores pralicaclos no mercado e respeitados os limites legais da contra-

tação clireta.

6 _ ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

ConÍbrnre cletaliradcl na Nola Tecnica anexa a este Estudo Preliminar'" ?-l quai consolida a

pesquisa de preços relativa ti contratação enr tela, apurou-se o valor global nttitlio estirnadc;

,"lc l{S 4.928197 (Quatro mil rtovecentos e vinte e oito reais e noventa e selc centavos).

resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

v. T0T",\ t ,

It$ 4.928.97

a
-)

ITEM DtrSCRIÇAO QUANT UND V. LINI'I'

Prestação de sen,iços t'écnit:os

especi:rl í'ntút» com o, pa recerista,
consultor(a), :rvaliatlor(a), dos

projctns culturais subnretidos no

âmbito da l'}olítica Nacionnl AI-
dir Blanc de Fomento à Crrltura

010l
UN

lts -1.928,97

1

I
I
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Para a prestação dos serviços técnicos especializados, o(a) profissional ou empresa a

ser contratado(a) deverá atendel aos seguintes requisitos mínimos:
. Comprovaçiro de experiência profissional na área cultural, colr atuaçào em análisc

ou avaliação de projetos culturais, especialmente em editais publicos clc Íomento;

. Formação acadêmica ou tecnica compatível com as áreas de cr-rltura. artes, gestão

cultural, políticas púrblicas ou áreas afins;
. Conhecimento da legislação vigente aplicável à Política Nacional ,\ldir Blanc dc

Fomento a Cultura - PNAB, bem como das diretrizes e orientações do Ministerio da

Cultr-rra:

. Capacidacie de ernitir pareceres técnicos fundamentados, ob.ietivos c imparciais.
de acordo corrr os critérios definidos no edital municipal;

. Disponibilidade para realizar os serviços de forma remota ou presenci:rl, confbrme

convocação da Administração, com entregas dentro dos prazos estabelecidos nc>

cronograma do processo seletivo;
. Em caso de pesscla.iurídica, apresentação cie documentação regular (contrato sr-r

cial. CNl'}.l ativo, certiclões fiscais e trabalhistas), alem de currículo dos profissio-

nais vinculados qlle executarão o objeto.

O atendirnento a esses requisitos visa garantir a qualidade técnica, legalidade e efe-

tividade da execução das etapas previstas no processo seletivo da I'}NAB, enr conf-ormidade

oom os princípios da aclministração pirblica.

rJ- JUS'rrFrCd[rvA pAnA () PARCELAMENTO OU NÃ() DA SOLrrÇÃO

Em exame da natureza da contratação ora pretendida na análise deste Estudo 
'l'écnico 

Preli-

minar, não se verifica quaisquer especificidacles que venham exigir seu agrullírnrento ou Íier-

cionamento.

A contratação epigrafada será realizada atrar,és de dispensa de licitaçâo conltx'n-re o Art. 74

cla Lei

| 4.133t21 .

9- CONTRATA(IOES COITRELATAS E/OU INTERDEPI,Il\DENT'I.IS

Em relação às c«rntratações correlatas e/ou interdependentes, verilicolr-se cluc. não existenr

contratações corrclatas nenr irrterdependentes p'ara a viabilidade e contratação desta de-

nranda.

v

4

10 - POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS
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Não se vislumtrra a ocorrência cle possíveis impactos arnbientais geraclcls pcla contrataçãt;

crn estuclo, corltuclo. a contratada deverá conduzir suas ações em «;onfbrmidaclc coln os re-

quisitos legais e regulanrentos aplicáveis, observando tarnbém a legislação anrbicntal para ir

prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e cnvolvidos na

execução do objeto

11 - DO AMPARO LEGAL

A Contralação serviços técnicos especiaIizado como, parecerista. consultor(a). ava-

liador(a) , clos proietos culturais submetidos no âmbito da Potítica Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura - PNAB- no município de Capela do Alto Alegre/tlA encontra amparo

Iegal na legislação vigente, especialmente na Lei Federal no 14. 13312021 ..1rrc cstabclecr'

normas gerais de licitação e contratação para a Administração Púrblica,

Nos terrnos do art. 6". inciso XXIll" da referida lei, entende-se por su'r,iÇos comunsj

aclueles cujos padrões de desernpenho e quaiidacle possam ser objetivanlefltc clcrf iniclos rr.r

eclital, por rneio cie especificações usuais no lrercado, como é o caso da prestação de sr:rviços

de condução de veículos por profissionais devidarnente habilitados.

O art. 11 da mesma lei determina que a contratação pública der.e observar os princí:
pios da efrciência, da econt-rmicidade. da vinculação ao instrumento convoci:rtt'rrio e do jui-
gamento obietivo. liurdan-rentos c'1ue sustentam a escolha pela terceirização conro lbrnra mais

vantajosa para a Administração.

12 _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

A contrataçâo cle serviços técnicos especializac{os de profissionais para atuarem como
pareceristas, consultores(as) e avaliadores(as) dos projetos culturais submeticlos no ârnbitrr

cja Política Nacional Aldir Blanc cle Fomento à Cultura- PNAB, no nlrlr-ricípio tle Capela dcr

Aho Alegre/BA. tlostra-se viável e necessária para assegurar ri análisc técnica, ;j

transparência e a efetividade das ações culturais previstas no programa.

Dessa fonna, declara-se viável a contratação direta por dispensa dc licitação dc

profissionais especializados para atuarem como pareceristas, consuitores(as) c

avaliadores(as), observando os criterios legais, a economicidade, '.t transparência e r)

interesse público na adequacla irnplementaç',ão da política cultural

13 _ AI'ROVACÃO E ASSINATURA

í
l
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Cristina âr oso da Silva
Sec. Municipal de ucação, Cirltura,

Irsporte c Í-azer

Em: &tgfut202s.

SI\*"'.!". .tl \9 Yr,**.,*ü.-
Almeida de C)liveira t'igueFeclo

Setor,Ce Conrpras

Em: &1ç6j_1202s.

5

t ( (L§,r-{,

Daisfl

J
1

L

I
l
l

Í

i
I

I
1

1

t
I

í
I

t

t

t
t

I
i

l

i
i
I
I

I
I

I

í

i
i
!

i
I
I
I

I

I

I
I
I
I

I

I

I

I
I

I

I

I

i
I

i
I

I
{

I

I
I

i

I
I

I

I

I

I

I

I

I

i
I

I

i

I

i



PREFEITURA IUtrUNITtrFAL ÜE

TAPHTÀ BÜ AtTO ALEÊHE " BAHIA

TERMO DB RBFERBNCIA

I". DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste Terrno de Ref-erência a apresentação de parâmetros e elenrenrtr: clescr rtivo.t 
,

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializado como, parecerista, consull,, i ,

avaliador(a), dos projetos culturais submetidos no âmbito da Política Nacional Aldir' l]lanc de Fonrt': ,,,
Cultura - PNAB, no município de Capela do Alto AlegrelBA.

I .2. ConÍbrme quantitativos constantes no itern 10 deste Termo de Ref'erência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime cle execução: indireto.

1.5. Í'razo de vigência da contratação: 30 cle.iunho ,Je2025, a contar a assinatura do re>pectivi, instrtii,
contlatual

t

1.6 DETALHAMENTO DO OBJETO:

O objeto consistc na prestação de serviços técnicos especializAdos, a serc)m realizaclos p()r'prrrlli: i . '

oorlr experiência comprovada na área cultural, visando àanálise, emissão de pareceres e consuii.;.1'.;,
técnica dos projctos culturais subtnetidos à seleção pública no âmbito da I'}olítica \ircional ,tldir' :" ,

de Fomento à Cultura - PI\AB, no Município de Capela do Alto Alegre/BA.

Os serviços conlpreendern, rnas não se limitam a:

lD

Leitura técnica e análise qualitativa clos projeÍos culturais inscritos nos eclitais locetis da Pl"tAB

Ernissão tle partceres téclricos cbjetivos e l'undamentatlos, com base nos criterios dct'inid,,
legislação federal e pelos nornrativos rlrunicipais aplicáveis;

Participação, quando neoessário, etn reuniões de orientação, alinhamento c esclarecinr:.rrr,j
técnicos com a equipe da Secretaria de Cultura;

Apoio na elaboração der relatórios síntese, classiÍicações técnicas e registros tlc avaliaçâo. con:. r'n

rnodelo defi nido pela Aclrn inistraçào;

Observância dos prazos, formatos e normas institucionaisestabelecidos no crori()rlr'?lnrir tlc e\,-
das etapas da PNAB.

. Os pareceres deverão ser eláborados índividualmen(e, côin lingua§em técnica clara, ohjetiva c respei.r,,, i.
os princípios da impessoalidarie, iegalidade, isoiroúia c transparência. send., cnlregues corr.,,...
cronograma acordado com a Secretaria responsáve[.

2. DA FUNDAMENTAÇÃo, ua oescnrçÃo oa ser.pÇÃo ED-o FUI\'DAMEN'I-o LEGAL

2.1. A presente dernanda fundamen[a-se na necessidade de âtendimcnto técnico especializado para a,, ,r

de projetos culturais, conforme previsto nas diretrizes da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomc:rtrr ..

Cultura - PNAB, regulamentada pela Lei Federal n" 11.39912022, e nas nomlas conrplementares em,L,ii.,
pelo Ministério da Cultura. A participação de parecet istas e avaliadores é condição essencial pilra as\r. r,1-,1

a legalidade, isonomia, tecnicitlade e úransparência rlos processos de seleção pública rlc plopostas cul, i, .,..
financiadas conr recursos da reÍêridâ política.

r\ solução proposta coitsiste na viabilização da prestação de scrl"iços técnicus espcui:rliZu(lr.;s. piri

.1e proÍissional com cxlleriência coinprovadn na á.rea i:ultural, para emissão cle parecercs léonico-. r.x'icr

metodologica e apoio à erltiipe da Set:retaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela cl,

Alegre/BA, durante a execução do plano de ação local da PNAB.
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O I'undamento legal para a adoção do modelo de contratagão direta encontra respaldo no art. 75, inciso i i, rii,
l,ei n" 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de serviços técnicos especializatlos
dc nzrtureza singular. quando comprovada a notória especialização do profissional ou da cr: rpresa. .levida,... ,.

.iustificada nos autos. A presente instrução também observa os princípios da eficiêncix, economicidiirlt ;

intcresse público, assegurando a courpatibilidade técnica e orçamentária da solução adotrria.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar il qLralidacle tecnica da prestação dos serviços e a confonnidadc et-,nr oS 1-lr'irtcíp:
Adnrinistração Pública, deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos:
Comprovação cle notória cspecializ'àçáo, por meio de currículo, poftfolio olr docurlento,
evidenciern experiência anterior na avaliação de projetos culturais, consultoria lccnica ori atuaÇ :

gestão publica da cultura;
Conhecimento cta legislação aplicável, em especial da Lei n" 14.399 12022 (PNAB). das rliretriz.
Ministério da Cultura e dos nonnativos locais relacionados à execução dos recursos:
Capacidade de elaborar pareceres técnicos objetivos, claros, imparciais c fundamentados, coni,)rii,.
critérios estabeleciclos nos editais e llas diretrizes técnicas da política pública;
Disponibilidade para cumprimento dos prazos estabelecidos pela Adrrinistraçiro. conr entreÍ.rj riri,
produtos nos Íbrmatos e condiç:ões definidos no plano de trabalho;
Aprcsentar CNIPJ ativo, regularidade fiscal e trabalhista, alern do vínculo Íbnnal con! .,( r;
proÍissional(is) designado(s) para a execução do objeto;
O atendimento a tais requisitos será verificado previarnente à formalização tltrrínculo. garar,i, ",
segurança jurídica" efetividade técnica e alinhamento coln os objetivos do plano cle aÇão cla PN.\l), rr

Município de Capela do Alto Alegre/BA.

{. DA EXECUÇÃO OO OBJETO

1. r. DAS OrlRrGAÇÕES DA CONTTRA'IANTE

4.1 . J . Proporcionar as condições necessárias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e infonnações necessárias para que a CON'IRATAÍ),\ possa cxecr, .

serviços dentro das especificações exigidas negfeJermo.de.Referência;

4.1.3. Emitir nota de ernpenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao materiai solicir'r,i '

obseruados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. I .4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;'lii
4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitados pela CON.I'RA'I .,ir.i
proporcionando todas as condições para que- ê. mesma.-possa cumprir suas obrigaçôcs dentlo dos 1 ..

estabelecidos;

4.1.6. Aoompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um reprcsentanre da l\thninisr,.,,'.,,
especialnente designado para tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocon€ncia de eventuais falhas no curso de execuçrl'.i,
contrato, aplicando, se tbr o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada" no prazo e Íbrma previstos neste Termo de Refet.:r,. ,..
4.1 .9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços:
4. I . l0 Prestar infonntrçôes. atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solioila,.tr,-. pdlit \ .,rltrll.
4.l.ll.AAdministraçãoteráaopçãodeextinguirocontrato,semônus,quandonãodispuscrdecr,,..
orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais llte ofêr'ece vantauern.

4.2. DAS oBRrcAÇôES DA coNTRATADA

.", j:.:r'::i.i '.:
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4.2.1. Executar os sen/iços conforme especificações da proposta, com os recurses rrecessários ao pleruir.,
cuulprimento das cláusulas contratuais;

4.:.l. Accitar os acréscimos e suprcssões de até 25%o (vinte e cinco par cento) proposto§ pcla adm in ish a,,-:.', ,t::
PrcÍ'citura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lçl 1 1 IiSrl I :

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos a,. r tr.Lrs elr.i]iegái.
cunrprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Aleglci llA e/ou a terr . .. .

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execugão das obrigações assunridas.

4.2.5. Manter durante a execução do contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, torl: s ,

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuizos deôorrentes de paralisações dos serviços. .riil\() l'r.r orr)[rê1].
motivo de força maior, apurados na forrna da legislação vigente, e desde que conlunicados a CON1 ltAT,^. .. i

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem eÍpressa e escrita da CONT It. r I AN'l I

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer formâ, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assurnida. ,,.
sübcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Tenrr,r .,.

Referência ou na minuta de contratol

4.3.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previclenciári,rs. liscais. eomcr'.irri'.
taxas. fietes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras qLrc incidarrr ou lc:::,.,.
a irrcidir na execuçào do contrato:

4.2.9. Subrneter-se-á a todas as nonnas e condições-do Terrno de Referência e seus anc:i. \. (luc i,,iegfiii
contrato, independente da transcrição

4.2.1 0. Reparar, corÍigir, reÍnoyer, reconstruir ou substituir;.as suas expelrsas, no total ou crn partc. os sei ',

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos maic:'ir.,

ernpregados, a criterio da Administração; .1.: I

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a relcm c\.reutad
conÍbrrnidade com as normas e determinações em,irigori

5. DA GESrÃO E FTSCALIZAÇÃO DO ÇONTRATO.{:*l :,

5. i . A gestão e a fiscalização do presente contrato será exeriidà. pela seividora vinculada à Secretaria Murr i. ,; ...

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Adriana Oliveira de Cerqueira Souza. inscrita na matl,J.riir
llncional Íf .000264, a qual cornpetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execLrçiio do uontral. . .;.
tudo dará ciência a Administração.

5.2, Â fiscalização de que trata estâ cláusula não excluí nern reduz a responsabilidade .ir, CON lRAT .: '

iuctusive pcrante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperlerç,'e. teeriicas. .

red ibitórios, ou emprego de material inadequado oú de qualidade inÍbrior e, na ocorrência dcsta, não irnpli. r

collesponsabilidade da CONTRATANTE ou do' sq1;s agentes;_ 9 preposto,s, em conÍormidade conr ,.

14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas corn a e\ecução do corii. i ti.
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, cleLclminardo o c1,.

necessário à regularização das Íàltas ou defeitos observados e encaminhando os apontalner)tos a auror,.r.,..
colnpeterte para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRrO§ DE MEDIÇÂO E DE PAGAMED*fO': ::,.-:3,{"i'r. ,-i

6.l. O valor previanlerlte estimado da çclntratação deverá ser cornpatível com os valores praticados
lnercado, cünsiderados os preços Çunstântes de bancos Ce rJados públicos e as quantidacles â serent cclnlralí:
observadas a potertcial ei:or-lonlia de escala e es peouliaridades do local de execrrção do r)lr.!,-'16;

6.2. O vaior estinrado será definido, portanto, com base lio rlrelilor preço alericio par rnr:;o da trtiiizaç:.
parâmetros previstos no § 1'do art.23 da Lei no 14.133, de 2021.
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6.3. O crrçamento estirnado da contratação terâ carâter sigiloso, com a devida classificaçiio do Irívc:l de ac,

scrn prejrúzo da divulgação do detallrarnento dos quantitativos e das demais inforrnaçõc: tiecessririas ll
erlaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e exterltt:

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofeÍa, assim considerada a meror propostl por

global, desde que apresente a seguinte documentagão e na seguinte forma:

7.r. HABTLTTAÇÁo .l unÍorca:
7.1.1. A Habilitação Jurítlica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes docunrentos:

a) Registro Cornercial. no caso de enrpresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registra(l(r. cnl sc rratari: ,.r.

sociedades comerciais, com suas altêraçõeq supervenieútes em vigor ou última alteração consolid.,L',. .

no caso de sociedade por ações, acompanhado dê dôeümentos comprobat6rios de eleiç:io d,. ,,
adm inistradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no câso dê .sociedadeí 'civis, acompanhada de prova de diretolir .-r,

exercício;
cl) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em hrncioname nto n\

e ato de registro ou autorizaçáo para funcionament"o, expedido pelo órgão conrpetente. cprân(lr) â âtir
assirr o exigir.

7.2. RTTGULARIDAI}E FISCAL E TRAtsALHISTA:

i.2.L 4 Regularidade Fiscal e lrabalhista será comprovada mediante â âpreseníaç[res dos segur;,,,,",.

tlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministéritl cla Fazen<ja (CNI'}J/MF):

b) Prova cle Regularidade para conr a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certiclão.'.,,,irrrltii:,-itittir
clebitos relativos a tributes Íbderais e da Dívida Ativa da União fornecida pela :,..-;,:tâÍ'ir, i.i I(t:
l'ederal do Ministério da F-azenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade corn a l?azenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do liciturte;

cl) Prova de regularidade com a FazendalVÍunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitarrte;

e) Prclva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scrviçc) tirC.[S), atravt':. .r,,

Certificado de Regularidade do F'GTS -CRF;

li Prova de inexistência de ciebitos irrac{implidos perante a Justiça do'l'rabalho, med;.,"r,,'ilpr"u -irtâç.
Cerlidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTTTCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA:

7.3.L 4 Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante â apresenta âo dos s€guiiru.
documentos:

a) Certidão negativÍi rie falência ou concordata expedida pelo clistribuidor da secJe clo lililiirrte vliiila na , , r

cla entrega das propostas e de irrício da abertura dos ettvelopes. Casoodocunrento ii;i, ..-rrrsi*i:t. pl-â.

validade, será considerada válida a ceíidão com data de expedição ou revalidação do:, , i,irrr)s . \L:5

dias anteriores data da realizaçáo da licitação.

7.4" QUALTFTCACAO TflCNTCA:

7.4.1. A Qualificação '['écnica ser'á comprol,ada mediante a apresentação dos seguintes docunrentos:

a) Comprovação de aptidão para o desenrlrenho de atividade pertinente e cornpatír,cl ern cat'actel'r:,,..,
quantidades e prazos corn o objeto cla licitaçâo, através da apresentação de urrr ou nrir is atestarlos tbnr, . , ,

por pessoas.jurídicas de direito público oll privado.

b) 8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

v
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c) 8.1 . Os recurses para cobertura das despesas decomentes da execução do objeto contrataclo corr'.
conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DI.]
RECURSG;r

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, devendo observar as leis.
decretos, fegularnentação, portarias e noÍnas fgderais, esÍaduais e mqnicipais diretanrente e indiretanrerrir.
aplicáveis ao objeto da contrataçãb; inclusiúe'por'§dãs súbôô'iltlatadas.

9.2. Na etaboração do objet!. eontratado dever o'ser ob,iêryqdqs os,.d:oiúmentos abaixo. assilrr coulâ li,l:.
legislação municipal, estadual, federal pertinente, indêpendêáte dô citriçãd:- '

o Códigos. leis. Decretos. Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais:
o Normas brasileiras elabor4das pela Associação Brasileira de Nôrmaq Téinicas - AttNT;
o Normas regulamentadôras do Miní$êrlô dó'Tit$4l.l"iti.q,p,mpfê§ô':r@ú;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do CoÍltip1ô" ',,r',a{r:.

I0,DAEsf, r§4ÁwvAriov.Al]oritiçê,6&i§i§!ffi{a.§§&i;l:,1i..:.

Para cí'cito desta eontratnção, o or'çar"nento estimado, oorrespondentc ao crilério rnirxinrr;

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazar

L t)Â LEGTSLAÇÃO

0l

2053 * F'omento às

Ativ idades Artísticas e

Culturais

33903900 * Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

1.7 t9.0000

VAI,(J}T
GLORAt,

; t'.

trlrjço global é cle: RS .í.928,97 (Quatro m il no
ltcc;r:l:.:ili';il

e vinte e oito reais e noventâ c sr,'ir ccnt::1r)s).

trI'EM

R$ 4.928.11i

Capela do Alto Alegre, tl9 de mnio dt, .:ii.-i

C OSO DA SILVA
Secretária Municipal de ucação, Cultura, Esporte e Lazer

Decreto no 00 de 02 de janeiro de 2025
: 982.785.415-15

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

DESCRTÇÃO E.QTD VALOR

UNITÁRIO

Prestação de serviços técnicos especializado
corlo, parecerista, consultor(a), avaliador(a),
dos projetos culturais subrnetidos no âmbito da
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura .- PN;\B, no rnunicípio de Capela do
A lto A legre/tl A

R$ 4.eis.e7 | rtu +.0

UI{lr)ADE

UN 0l
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Âr cnrdu l . ntdlura Sapuçulir ('ustl"
('irpr'lc do Âlto ,\lugrr [];\
| -lnutl c()tlrprà\pmca.r1 I r, rtnilrl eotrr
L'fl) {"1ô-l-5-(rlltt

( PRt.( {}
Nunlc do Se n rdur rcspt)Íl:il\ ül

[)iltsr A lnrgtla tlc Olt\ çrríi I t:iucredrr
la ut \

A Prelêrtura Munrcrpal dc Capcla do Âlto Alegre rcm em F)r muo destc rnlbnrtar ;.io\ fn\§r'ir\
ftrrnccedores que reahzara a aqursrçâo e ou contratatão dc produtor ou serr lço\ Crrrttralà!a't() d9 sún tçrtr

lécntcos eslxctaluados I parccerl§tâ' consultoía) c alaltadofla)) dos prqctos culturatr *ubmlÍrdor rti'
ánrbrto da Polrtica Nactonal Aldrr tllanc de Fomenlo a Cultura - PNÂtJ no munlcrpr{} tlc C'rpclu tlo ,\ltr.'
Âlegre,'BA

\ modalrdade da l-tcrtação re ra a rJuÍinrda no Í ernro de Re lcrcncrd ou ['r()f ttu liurtco
relado Sr {" 1

Conl idamos r ossa Scnhorra ir ilprcsL'ntàr cotàçào rlc prcços para os bcns sen iços ahatru dt<l lmtnados

Prcenchrmento dc rcsponsal:rlrdadc do Reqursttantc

.q1gâo d* ôüf1 Puhl1gal"

" rtenl De du rtcm (.)uant td*dc crtt tltild;t

\ [:rnprcss compromctc-sü a

Analrsar c cmrtrr pareccrcs téctucos sobre proJetos

culturar\ rn\§fito\ cm edtütts dâ I'NAli. contilrmt'
cntcnos cst*bclüctdos nos rcgulâmcnto§ c legrslaçõcs
\'tg(J ntcs.

.\cttmpanhar u proce\co dc sch.'ção. suhsrdtando ctlnr
oncntaçiES tccn rÇas quand(l nccc§sáno

açào r\ quentrdadc s mtratncntr: t:stlmatt!a

I

-".*t

Razão Socral

CNPJ

Prcenchimento tle rerponrabilitlade tlo F ornsccdor

.l § t.\tPRt,.[.\l)l\It.\ I os I Dt'(".1( to\ \ls l.l I) \

0'). 2 91. 95{/{}0(} I -Í}{

I I L\Í
I

I ndcrcçu c(-)ÍnplclL) T
J

lr(' ( ()R()\r I I Rt\( I,.l.l\(). \' 357, ( I.\ I R(), \If()ltt * lr\ t
T*--t

t)t.s( Rl( \()
,tnalrsar c smrtrr p;rrt;üurcs

lccntcor sohre Fr()f eto§ culturar\
rnscnt(}s cm edttats da PNA[J
conÍbnnc cntrnos c.\tahe lccrdus

I \t [_ I)t I] \ \. t(}t \t

N4I 5 R$ 4.929,90

"r\ I(J

,W\

R§ 4.929.gCI

t--*
L

I

I _r,t"I!_t_j
I

I

tj
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tr:C nlCUs qU;rttdtl nu(ü\§l.tÍ i()

I(}I TI Rs 4 928,90

llrr:lnr0 Itilrü rs tlcr itlos lins:

Que 0r preços cotad0s incluem; ldcntrÍicaçio É\nt.r c PÍ!'çtla d0 hem ou \L'n l\t) fríeç()\ unlt'rrl(r\' L(rll)

r al6rr..S em n:lrS 1a tnclusos l1d1: r-ls Clsl()\. c()mo tictes. rnrJxrslor. r.argu C tlc:c'lrga- tonJtçirc' e flriL/(t JL

.-J)auümgtrtu. condtço(\ e pral0 tlc cntrtgil (,u ri\sLuçàtr

pullo para Jfrcscnlilçâo drste lirnnulanu. der tdatnr;nte lt§)lndd() úm papc I lrrrrhradtr dlt cnl[lrc5'I" f]{'tr \ l;}
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,\lcttr-torumuntLl
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\.,-\ulilÍur.l {apcl'r do ,\lto -'\ltlgrc' ll tlu lr{artl dc l(ll5
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A PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ no I 3.897 .111 /000 l-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto AlegrelBA.
E-mail : compras pmcaa2l @gmail. com
CEP: 44645-000

Daisy Almeida de Oliveira Figueredo
la uisa de

Nome do Servidor responsável
S:

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor
Razão Social:

54.118.012 CECILIA DA SILVA SANTOS

CNPJ:

Endereço completo: Rua Paulo Pereira de Santana, no 116, centro, Pé de Serra-Ba

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
1 Analisar e emitir pareceres

técnicos sobre projetos culfurais
inscritos em editais da PNAB,
conforme critérios estabelecidos

I MÊS R$ 5.5oo,oo R$ 5.500,00

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis

fomecedores qrue realizarâ a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Contrâtâgão de serviços
técnicos especializados ( parecerista, consultor(a) e avaliador(a)) dos projetos culturais submetidos no
âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, no município de Capela do Alto

modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.
sr (").

Convidamos vossa Senhoria a apresentaÍ cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Qbservação: A quantidade é meramente estimativa.

No item Descrição do item Quantidade estimada

t A Empresa compromete-se a:

Analisar e emitir pareceres técnicos sobre projetos
culturais inscritos em editais da PNAB, confoÍme
critérios estabelecidos nos regulamerúos e legislações
vigentes;

Acompanhar o processo de seleção, subsidiando com
orientações técnicas quando necessário.

I

54.118.012/0001-44

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(óreão da Adm. Pública)



nos regulamentos e legislações
vigentes;

Acompanhar o processo de seleção,
subsidiando com orientações
técnicas quando necessário.

TOTAL R$ 5.500,00

Capela do Alto Alegre; I 1 de Maio de 2025.

Declaro para os devidos Íins:

Que os preços cotados incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com
valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de
pagamento; condições e prazo de entrega ou execução;

para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
tal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,
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A PREFEITURA MUN. DB CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ no I 3.897 .ll1/0001 -94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail : comprasp mcaa?l @gmail.com
CEP: 44645-000

de OS

Nome do Servidor responsável
Daisy Almeida de Oliveira Figueredo

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor
Razão Social:

SEAVEXENAO PRODUCÔTS LTDA

CNPJ:
50.141.62710001-30

Endereço completo: RUA MANOEL ALVES DE ARAUJO, N" 20, CENTRO, CEP 44655-000, pE DE
SERRA, BAHIA

ITEM DESCRIÇAO QUAI\T MEDIDA V. UI\IT V. TOTAL
1 Analisar e emitir pareceres

técnicos sobre projetos culturais
inscritos em editais da PNAB,

I MÊS R$ 5.800,00 R$ 5.800,00

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis
fomecedores que realizaní a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Contratação de serviços
técnicos especializados ( parecerista, consultor(a) e avaliado(a)) dos projetos culturais submetidos no
âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, no município de Capela do Alto
Alegre/BA.

A modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.
sr (")-

Convidamos vossa Seúoria a apresentâr cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Observação: A quantidade é meramente estimativa.

Quantidade estimadal,tro item Descrição do item
I A Empresa compromete-se a:

Analisar e emitir pareceres técnicos sobre projetos
culturais inscritos em editais da PNAB, confoÍme
critérios estabelecidos nos regulamentos e legislações
vigentes;

Acompaúar o processo de seleção, subsidiando com
orientações técnicas quando necessário.

1
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Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(órgão da Adm. Pública)



confoÍme critérios estabelecidos
nos regulamentos e legislações
vigentes;

Acompanhar o processo de seleção,
subsidiando com orientações
técnicas quando necessário.

TOTAL R$ 5.800,00

Capela do Alto Alegre; 12 de Maio de 2025 .

Declaro para os devidos fins:

Que os preços cotâdos incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com
valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de
ngamento; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentâção deste formuLfuio, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,
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i:üNTRATO SilüíAL DE COFiSTTTUTÇAO DA Etu:phr§A
J S §wtpffifrfrNnrMEI.{TOS ESUGACI0HÂ|S LTt}Â

§ONIA ÍV!§f,lEeü$ &LVÂnf§. ürrsrterrâ, fiâlurÊl cie Apará. Ê,stag* cia üahia, rââãdê em
*']rrus as *onruÍ1nà* p*r§iüi jle *§n§. nesciids ean lSl*tr1*SS, p*dâg§§â portadCIra do tpf
N" 413.9*5.105-91 " ftG N"" ü38152*2 24 SSPIBA resrdente a d*rrri*ii:ada no Municípi* de

JAfER ftilEn{W*§ ALVAâ§S brasileirc. natura* de §alvadcr-Sahia, soltsiro, nascido em
fr3i04.1*Sü. comerüianle, p*rled*r do tfF f{* ü4i 138 Í75-ü2. Rt I'lo 097534ü2 13"

SSpl§A. residente e dorni*iladn nir f$r*,**cipi* Ss Apnrá Estada da 8ahia, sitn à Praç*
toronel Françelino. N.* 3$7. üentra, t§P 48350.o00, resslv&rfi âssim, conslit,Jírem urfiâ
s*ciedadü srnp,esarial ltda *dequ*eÍâ âs fiÕv* cúdigo *ivil, Lei No 10 4W120ü2, confçrme
clausulax abarxc

tláusuÍa ?rimeira * {3§í{üM,rueÇAü
,í.r sücr*daü* çuara soh rr d§*nr.^lnaçáü J § §MP&HEn-lillfhÍ,8âlT§S E§UCASIOfiAI§ [-T§e.

§láusula $egu*da * §BifT§
.q sacie#ade ter* roms nbrc*l* f,mprecndirnen{cs [duçar:i*nã,§ s,r1 {i*ral (Pre-Êscola.
Ensino Is e ?o Ür*u, Üura*s cje Nivei §uperior destlnsdüs â alurtos egrsssús drt ensrnc
rn*âciic e tecnieo; §ducaçiã* S*periar {üraduaçâo Fós*Gr*duaçâo, Êxtensão} Consultorin
flnslnr a ffrstan*a iÊAüi, il*nç*rsos. §emin*rics, Falestras e S*ngrÊ§$Õ§

Cll*usula Tereefra - §§Df
A ssciedeeÍe ter"á Ssde í-rest* Municipio de Áprrá, f*tcdo ds Sahra, sllc' * Fraça Cor*n*i
Francehna N') 35i ü*ntr«l CÊP 48.35ü-üüü

clárusula Quarta * FRÀãü §E BURAÇAü
0 üraza c!* duraÇã.: da s*çre;larjç:* * çar tempo rncietermrnafrr

Cláusula Quinta - CAPITAL §OÇ|AL
ü uapital sôcial serâ de R§5C ü*0"ü* {Ornq**fitâ rfiil raais). divídído ern 5ü 00ü {Cinquâr}tri
-nil) qu*t#$ nCI ç*,1*i gs i{$1 ;}ü ir{um r^esii cada. drstribuídc entre 6§ sücros da seguinte

i

forma
SONIA MfrumZE§ ALVARES * *ubscrÊv* § integraliza n*ste â1,ü" *Í?1 rrr*eda conente nc
paír, 42 S*ü {Quarente e duas rr:ll a quinhentq§} ry"r#*s np va}ry de ftSi 0ü (Hunr real} cada
t*talrrarir:t RS4? 5üÜ üü rüuar*nÍa e dois mil s qulnhentos reais) totalizando 85oÁ (Oitenta e
cinco por centc) d* cnpital çççisr,
JAFER MfiHEeE§ ALVAHE§ - subsçrêvê e integralrza neste ato âm rnÕeda rnnente no
0*is, 7 §00 {S*te rxrÍl s curflrh*rrt*si qr"reitss nü valor cts Í1S1.üü iHurn r**}} Ç#dâ, t*tâlitanüc
q$i SÜfi i]ü {§et* r'rril e quirtn*:r:lcs r:eai*} totalizanso 15YE i uir:ze pcr cento) dç sapltsl
snctai
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., § EiíPREENDIMÉHTOS EDUCACIOT*AI§ LTDA

Cláusula §exta - GUüTA§
,Ar quotas sâc indtvr*ivs,§ s n&CI psdsráa sEr cçdi$ag *u trgrtsferides a tgr**ros sem *
*onsentimento co outro soçie â quêrn fica a*seguF&do, ern igualdade de *andiçô** e pr*Ço,
n direitn da pref*rr*n*ia p;*{'it â $r-ifi aquieiçãü âê püstâs * yandx, f*rm*lisando. se rsalizxsag
cessáo delas, a ellteraçê* **ntratua{ pertinente"

tláusulc Sêtima - R§SF§fi,ISÀ$ÍLlf&§E fOS S*tfü§
A responsabrlrdade de cada so(iio e restrita ao valor do suas quotâs, mas tados respondern
s*lidariaffiente pela integnalixaç,ãc d* capitpl ss§**l

ctâusura oirava - ADMINI§TRAÇÃO, PODERE§ E ATRIBUIÇOE§.
A admirri*traçêo da socieds{5e uaber* a srnbos os §ouos üür* *s podere§ I atribuiçÕes d*
rsprêsffntar ativa e passtvam*nt* a sau*dad*, em iuÍxo *u fçra dala, podando prâti*al'todo
â quelqu*r *to ssrnprê ns rrrierÊssê da soçisd*de sendg *utoriz*dc s u$$ do nomÊ
emprasarial, vedad*, *o **t&ntü enr atividades estranhas ao inlêrâsse social ou assumir
.rbrigaç*âs sê,# em favr:r q*e í,ii.i;rlqu*r dss quotiut*s üLr de terçstrü§. b*m corrr$ ofterâr üu
alienar *âns irnnverç da s *rt**;icie sern êutonãaçáo do outro sÓcla

tláusuÍa Írlona - pAKTltlpAÇÁü ütr §AIIA §OtlO N0§ LUGÊ*§ E NA§ PERDAS
Âo tarrxirrc de ;asa sxerçi*rq: sç:cial. *m 3'N ** deasmhr*. Gs açlmlnrstradoras prâstãr&*
contas justrficadas Sa aciminrstraçáo, procedendo a elaboraçáa So inventário, do balançc:
natrrnr*nial e ei* balançc sJe retultada ççonarniçc cabenrdc acs ço*rs nâ proporçâ* d*
suãs *iintgs or it"r*rss *LJ pur-*ax apurxd*s

Parágraf* Unico-- Nos qr*atrü ín€s*§ s*çuintc.§ &* t*rmino d,o axereíero soual, o,s soci*p
da{ib*rarãc sonr"* âs co*tas e rÍesrgnar#o adminrstradcres {es} quando fcr o câsü

ül*trsula üécimx * h&*RTírftA üE FIL|AIS
A sociedadc paderi* a qualquer ternpo, abrrr ou fechar filia{ *u ouÍra dep*ndênclâ. mediantr
.*fteraçâo contratual assu:ada pcr tod*§ ss eÓcÍos"

Cláusula Décima Primeira * RETIRADAS/FRÔ-U*8ORE
Os socr*s poderão, de c{iír"i;r*'' acordcr fixar umâ retirada msfissl, a titulo ds Brc-l*b*re
* bs e;'v s ü â s s s d* sp*srç*e§ t'#Çg-riament*reu pertln*ilt*s

Cláusula Dêcirna Segunda - EM CíX§O OE MORTE OU INTERDIÇÃO DO{S) SOCIO(S)
Falecencjo ou interditadcr qualqilêr s*cic, s §osigdsds çuntinuarâ suâs atívtdedas corn os
herdeircs suüsssores e o in*a pae Nâc aendo pceivel ou inexistrndo intêr6§§* destes ou
d*(si *ocrc{*} r#nryâfiÊse**tx{*i o ve{ar Se sm.*g ir*verat s*ruà *srlrsdo * lrql*ida$* errn bas*
na sitr-:açâc üxtrirr:cniai d;* s*ci*dade á data da resoluçân, vsrrfi*ada êm hal*ryo
*specraií":.:*ntÊ l* rrantacJn

Faràgrafo Urriço - Ü írlesrrr* prr:cedrrne*t* §srí& *d*to$o &rI1 outr-*s sâ§os sm que a
sociadaÇo §e r*s*lv* srrr r*i*i;á* a s§u s*Çlr 
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